PARECER N°   1779 ,DE 2010
 DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 802, DE 2008 
De autoria da Deputada Ana Perugini, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei n° 7.835, de 1992, que dispõe sobre o regime de concessão de obras públicas de concessão e permissão de serviços públicos. 
Conforme o disposto no item 2, parágrafo único do artigo 148 da XIII Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos. 
Primeiramente, foi a proposta encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a qual exarou parecer favorável a sua aprovação. 
Em seguida, o projeto foi conduzido à  Comissão de Serviços e Obras Públicas para nossa análise dos aspectos previstos no §
 7º do artigo 31 do regimento citado. 
Esta proposição pretende proibir a cobrança de valores pelo uso de das faixas de domínio das rodovias estaduais, em virtude da prestação de serviços públicos de saneamento básico. 
Frequentemente, a passagem de redes de serviços públicos, como adutoras de água e emissários de esgotos, é feita nas faixas de 
domínio das rodovias estaduais. Apoiando-se na sustentação legal que permite aos concessionários auferir receitas acessórias, de modo a assegurar a modicidade da tarifa, as demais concessionárias (de luz, gás, etc.) Ihes pagam tarifas por tal utilização. Portanto, pode-se reduzir o valor do pedágio, mas haverá uma compensação financeira que recairá sobre o bolso do usuário, através do pagamento às outras concessionárias de serviços públicos. 
Entretanto, os serviços públicos de saneamento básico são de titularidade municipal, ao passo que os demais têm como poderes concedentes a União, os Estados e o Distrito Federal. Ademais, na relação entre o 
Estado (na condição de titular da faixa de domínio) e o Município (como o 
prestador de serviço público que necessita transpor a faixa de domínio), além de não deter a competência necessária para promover desapropriações ou instituir servidões sobre bens públicos estaduais, o segundo precisa se submeter ao poder regulamentar do primeiro para, assim, prestar esses serviços á população. Desse modo, entendemos que a cobrança em tela não deve continuar. 
Como o intuito de adequar esta propositura aos ditames da Lei federal n° 8.987, de 1995, que menciona 'modicidade' e não 'modalidade', propomos o seguinte 
SUBSTITUTIVO 
"Altera a redação da Lei n" 7.835, de 8 de maio de 1992, que dispõe sobre o regime de concessão de obras públicas, de concessão e permissão de serviços públicos. 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 
Artigo 1 ° - Altere-se a redação do parágrafo único, que passa a ser o 
1º,  e acrescente-se o § 2° ao artigo 11 da Lei n? 7.835, de 8 de maio 
de 1992, com a seguinte redação: 

"Artigo 11 - 
........................................................................................ ........................................................................................................................
§ 1º - O Poder Concedente poderá estabelecer ainda, em favor do 
concessionário, de acordo com as peculiaridades do serviço, outras fontes 
acessórias de receita, na forma prevista no edital, as quais deverão ser 
consideradas de modo a assegurar a modicidade da tarifa. 
§ 2º - O uso das faixas de domínio das rodovias estaduais não será onerado quando destinado à prestação de serviços públicos de saneamento básico. 
(NR)" 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 
Assim, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis" à aprovação do Projeto de lei n° 802, de 2008, com o substitutivo ora apresentado. 
a) Ed Thomas - Relator
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, na forma do substitutivo apresentado.
Sala das Comissões, em 23/2/2010
a) Simão Pedro – Presidente
Gilson de Souza – Beth Sahão – Alex Manente – Orlando Morando – Analice Fernandes – Simão Pedro
